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EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2023 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 409/2023 QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”

MODIFICA AS DESPESAS ABAIXO MENCIONADAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 409/2023 QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”
		
Art. 1º Acrescenta, ao Programa MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC – Código 2076, ação para realização de exames para tratamentos oncológicos no Município de Sete Lagoas e indica recurso para o respectivo investimento no importe de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos reais), nos termos seguintes:

Código 2076 SUS - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC
Órgão responsável 13 - Secretaria Municipal de Saúde
EXAMES PARA TRATAMENTO ONCOLÓGICO
Descrição do Objetivo: Realização de exames necessários ao tratamento oncológico.

Valores: 2024: 1.000.000,00
	   2025: 500.000,00

Ar. 2º - Para fazer face a despesa indicada no Art. 1º serão retirados recursos das dotações para o respectivo exercício, nos termos seguintes:

Órgão responsável 10 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
10.02 UNIDADE CENTRAL DE ENCARGOS GERAIS
10.02.04 ADMINISTRAÇÃO
10.02.04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
10.02.04.123.2051 GESTÃO ADMINSITRATIVA
10.02.04.123.2051.2591 DESPESAS BANCÁRIAS
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 010000 1500000 – 0 500.000,00

Órgão responsável 10 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
10.02 UNIDADE CENTRAL DE ENCARGOS GERAIS
10.02.25 ENERGIA
10.02.25.752 ENERGIA ELÉTRICA
10.02.25.752.2051 GESTÃO ADMINSITRATIVA
10.02.25.752.2051.2589 FATURAS GLOBAIS DE ENERGIA ELÉTRICA
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 010000 1500000 - 0 700.000,00


Sete Lagoas, 06 de novembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa modificar o Programa MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC – Código 2076, para acrescentar, como ação, o realização de exames para tratamentos oncológicos no Município de Sete Lagoas e indica recurso para o respectivo investimento no importe de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos reais), haja vista o considerável quantitativo de pacientes que necessitam desse serviço no município.

Sete Lagoas, 06 de novembro de 2023.
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